
INDICAÇÃO Nº 
51
, DE 2008


Indico, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a doação de uma ambulância semi-UTI ao Município de Miguelópolis-SP
JUSTIFICATIVA



O Município de Miguelópolis, conforme declaração do Excelentíssimo  Prefeito Municipal, Sr. CRISTIANO BARBOSA MOURA,  conta apenas com um Centro de Saúde, o qual, ainda não possui os aparelhos necessários para o pronto atendimento de certas ocorrências, sendo, portanto, necessário o transporte de pacientes para as cidades mais próximas que, via de regra são Franca, Barretos e principalmente Ribeirão Preto. Desta forma os pacientes sentir-se-ão tranqüilos e confiantes na proteção e qualidade do atendimento prestado pela administração. 



Diante dos benefícios que o pleito trará a região,  é de fundamental importância o atendimento para população mais carente local, que a doação de uma ambulância com as características de semi UTI, mereça especial atenção do Estado, em face da relevância do pedido que resultará em maior agilidade no encaminhamento e tratamento dos procedimentos em centros mais avançados. 


Assim diante das razões apresentadas, e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido. 
Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza - DEM
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